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Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Técnico-profissional . . . . Secretariado de apoio à gestão
e docência.

Técnica-adjunta . . . . . . . . . Técnico-adjunto especialista de
1.a classe.

Técnico-adjunto especialista . . . 3Técnico-adjunto principal . . . . .
Técnico-adjunto de 1.a classe . . .
Técnico-adjunto de 2.a classe . . .

Fotografia, cinema e som . . . . . . Operador de meios áudio-
-visuais.

Técnico-adjunto especialista de
1.a classe.

Técnico-adjunto especialista . . . 1Técnico-adjunto principal . . . . .
Técnico-adjunto de 1.a classe . . .
Técnico-adjunto de 2.a classe . . .

Administrativo . . . . . . . . . – Coordenação e chefia de ser-
viços.

— Chefe de repartição . . . . . . . . . . 1

— Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . 2

Tesouraria . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Actividade administrativa . . . . . Oficial administrativo . . . . Oficial administrativo principal 2
Primeiro-oficial . . . . . . . . . . . . . . 2
Segundo-oficial . . . . . . . . . . . . . . 3
Terceiro-oficial . . . . . . . . . . . . . . 3

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . – Telefonista . . . . . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2Recepção, emissão e encami-
nhamento de chamadas tele-
fónicas.

Operador de reprografia . . . Operador de reprografia . . . . . . 1Reprodução de documentos por
fotocópia.

Auxiliar de apoio e vigilância . . . . 4Auxiliar de apoio e vigilânciaAprovisionamento e vigilância . . .

(a) Em qualquer momento não poderão estar preenchidos mais de 37 lugares na globalidade desta carreira.
(b) Lugares a extinguir à medida que vagarem.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA ADMINISTRA-
ÇÃO INTERNA E DO EQUIPAMENTO, DO PLA-
NEAMENTO E DA ADMINISTRAÇÃO DO TER-
RITÓRIO.

Portaria n.o 35/99
de 21 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 35 746, de 12 de Julho de 1946,
na redacção dada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 36/94, de 8 de Fevereiro, prevê no artigo 6.o a atri-
buição de seguro contra acidentes pessoais aos bom-
beiros profissionais e voluntários, remetendo para a Por-
taria n.o 477/94, de 2 de Julho, as condições mínimas,
as quantias e os riscos compreendidos no seguro.

O regime estabelecido na portaria encontra-se,
porém, já bastante desactualizado, tornando-se, por isso,
necessário proceder ao devido reajustamento dos seus
valores e âmbito de aplicação.

Por se reconhecer vantajoso, os valores do seguro
passam a ser indexados ao salário mínimo nacional, asse-
gurando assim a sua permanente actualização.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, a Liga dos Bombeiros Portugueses e o Ins-
tituto de Seguros de Portugal.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 35 746, de 12 de Julho de 1946, com

a redacção que lhe foi conferida pelo artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 36/94, de 8 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Administração Interna e do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território, o seguinte:

1.o O seguro contra acidentes pessoais dos bombeiros
profissionais e voluntários será contratado por quantias
não inferiores às a seguir indicadas e compreendendo
os riscos seguintes por pessoa segura:

a) Morte ou invalidez permanente — 205×a remu-
neração mínima mensal garantida mais elevada;

b) Incapacidade temporária absoluta e total — até
0,11×a remuneração mínima mensal garantida
mais elevada, por dia;

c) Despesas de tratamento — 20×a remuneração
mínima mensal garantida mais elevada.

2.o Nos casos em que a incapacidade temporária abso-
luta e total afecte o segurado que seja estudante ou
desempregado, o subsídio diário deverá ser calculado
em função da remuneração mínima mensal garantida
mais elevada.

3.o O disposto na presente portaria é aplicável aos
acidentes pessoais dos membros dos órgãos sociais das
associações de bombeiros, quando ao serviço destas.

4.o Consideram-se em serviço os acidentes ocorridos
em território nacional, quando no exercício exclusivo
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das suas missões, ou por causa delas, incluindo acções
de formação/instrução, bem como os acidentes ocorridos
durante o percurso directo para o local de apresentação
ao serviço ou do regresso deste, qualquer que seja o
meio de transporte utilizado.

5.o É revogada a Portaria n.o 477/94, de 2 de Julho.

Ministérios das Finanças, da Administração Interna
e do Equipamento, do Planeamento e da Administração
do Território.

Assinada em 14 de Setembro de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Fer-
reira da Silva, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro da Administração Interna,
Armando António Martins Vara, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Administração Interna. — Pelo
Ministro do Equipamento, do Planeamento e da Admi-
nistração do Território, José Augusto de Carvalho, Secre-
tário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 36/99
de 21 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões
de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas na comarca de Resende, com vista à
instalação da respectiva comissão de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
da Comarca de Resende, que fica instalada em edifício
da Câmara Municipal.

2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;
c) Um representante do Centro Regional de Segu-

rança Social;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um representante do Instituto Português da

Juventude;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social;
g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;
j) Um representante das associações de pais.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17
de Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-
tituto ao procurador da República no círculo judicial
de Lamego, ao presidente da Câmara Municipal de
Resende e à presidente do Instituto de Reinserção
Social.

5.o O psicólogo referido na alínea g) do n.o 2.o será
designado por alguma das instituições que integram a
Comissão ou que com ela colaborem.

6.o A Comissão de Protecção é presidida por um dos
seus membros, rotativamente e pela ordem indicada no
n.o 2.o da presente portaria, com mandato de dois anos,
não prorrogável.

7.o A Comissão de Protecção de Menores inicia fun-
ções 30 dias após a publicação da presente portaria.

Ministério da Justiça.

Assinada em 6 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Justiça, José Luís Lopes da Mota,
Secretário de Estado da Justiça.

Portaria n.o 37/99
de 21 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões
de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas na comarca de Murça, com vista à ins-
talação da respectiva comissão de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
da Comarca de Murça, que fica instalada em edifício
da Câmara Municipal.

2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;
c) Um representante do Centro Regional de Segu-

rança Social;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um representante do Instituto Português da

Juventude;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social;
g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;
j) Um representante das associações de pais.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17
de Maio.


